
REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 3.773-A DE 2008 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 - Estatuto da Criança e do A-
dolescente, para aprimorar o combate à 
produção, venda e distribuição de por-
nografia infantil, bem como criminali-
zar a aquisição e a posse de tal mate-
rial e outras condutas relacionadas à 
pedofilia na internet. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 240 e 241 da Lei nº 8.069, de 13 d e 

julho de 1990, passam a vigorar com a seguinte reda ção: 

“Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, 

fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio,  

cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo 

criança ou adolescente: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) 

anos, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, 

facilita, recruta, coage, ou de qualquer modo inter -

medeia a participação de criança ou adolescente nas  

cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda quem 

com esses contracena. 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se 

o agente comete o crime: 

I – no exercício de cargo ou função pública 

ou a pretexto de exercê-la; 

II – prevalecendo-se de relações domésti-

cas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 

III – prevalecendo-se de relações de paren-

tesco consangüíneo ou afim até o terceiro grau, ou 

por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregado r 
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da vítima ou de quem, a qualquer outro título, tenh a 

autoridade sobre ela, ou com seu consentimento.”(NR ) 

“Art. 241. Vender ou expor à venda fotogra-

fia, vídeo ou outro registro que contenha cena de s e-

xo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 

adolescente: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) 

anos, e multa.”(NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, pas sa 

a vigorar acrescida dos seguintes arts. 241-A, 241- B, 241-C, 

241-D e 241-E: 

“Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibili-

zar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar p or 

qualquer meio, inclusive por meio de sistema de in-

formática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro  

registro que contenha cena de sexo explícito ou por -

nográfica envolvendo criança ou adolescente: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) a-

nos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 

I – assegura os meios ou serviços para o 

armazenamento das fotografias, cenas ou imagens de 

que trata o caput deste artigo; 

II – assegura, por qualquer meio, o acesso 

por rede de computadores às fotografias, cenas ou i -

magens de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I 

e II do § 1º deste artigo são puníveis quando o res -

ponsável legal pela prestação do serviço, oficialme n-

te notificado, deixa de desabilitar o acesso ao con -

teúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. 
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Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, 

por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma  

de registro que contenha cena de sexo explícito ou 

pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) a-

nos, e multa. 

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 

(dois terços) se de pequena quantidade o material a  

que se refere o caput deste artigo. 

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazena-

mento tem a finalidade de comunicar às autoridades 

competentes a ocorrência das condutas descritas nos  

arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, quando a c o-

municação for feita por: 

I – agente público no exercício de suas 

funções; 

II – membro de entidade, legalmente consti-

tuída, que inclua, entre suas finalidades instituci o-

nais, o recebimento, o processamento e o encaminha-

mento de notícia dos crimes referidos neste parágra -

fo; 

III – representante legal e funcionários 

responsáveis de provedor de acesso ou serviço prest a-

do por meio de rede de computadores, até o recebime n-

to do material relativo à notícia feita à autoridad e 

policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciá -

rio. 

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste ar-

tigo deverão manter sob sigilo o material ilícito r e-

ferido. 
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Art. 241-C. Simular a  participação  de 

criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou  

pornográfica por meio de adulteração, montagem ou m o-

dificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra fo r-

ma de representação visual: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, 

e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas 

quem vende, expõe à venda, disponibiliza, distribui , 

publica ou divulga por qualquer meio, adquire, poss ui 

ou armazena o material produzido na forma do caput 

deste artigo. 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou 

constranger, por qualquer meio de comunicação, cria n-

ça, com o fim de com ela praticar ato libidinoso: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, 

e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre 

quem: 

I – facilita ou induz o acesso à criança de 

material contendo cena de sexo explícito ou pornogr á-

fica com o fim de com ela praticar ato libidinoso; 

II – pratica as condutas descritas no caput 

deste artigo com o fim de induzir criança a se exib ir 

de forma pornográfica ou sexualmente explícita. 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previs-

tos nesta Lei, a expressão “cena de sexo explícito ou 

pornográfica” compreende qualquer situação que envo l-

va criança ou adolescente em atividades sexuais ex-

plícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgão s 
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genitais de uma criança ou adolescente para fins pr i-

mordialmente sexuais.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i-

cação. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2008. 

 
 

Deputado JOSÉ EDUARDO CARDOZO 
Relator 

 


